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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

LAUDO DE AVALIAÇÃO - P. E. - 001/2022 - CPL.

  Aos nove dias do mês de Fevereiro de 2022 às 09:00 hs (nove horas e trinta minutos), na sede do Departamento de

Alimentação Escolar de Sítio Novo - MA, sito na Ave. Leonardo de Almeida s/n, Centro, se fez presente a Comissão Julgadora

do certame em epígrafe, presidida pela Sra. Regiane Moreira Oliveira – Presidente do Conselho de Alimentação Escolar –

CAE, Sra. Girlane Gomes de Sousa – Nutricionista e Cleoman Carneiro de Sousa – Fiscal da Vigilância Sanitária Municipal, a

fim de promover a análise das amostras dos produtos apresentados pelas empresas L.A.  DE OLIVEIRA COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI – CNPJ 40.508.357/0001-08 (Item nº 01); e T. V. L. CAVALCANTE EIRELI – CNPJ

40.981.143/0001-46 (Itens nº 02, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 14 ao 33), nos autos do Pregão Eletrônico nº 001/2022, cujo

objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar. Iniciados os trabalhos

seguindo o constante no item 13 do respectivo Termo de Referência, constatou-se, a priori, a conformidade das especificações

técnicas das embalagens com as exigências dos órgãos de fiscalização sanitária competentes. No tocante à verificação da

qualidade, todas as amostras apresentadas (alimentos perecíveis e não perecíveis) foram aprovadas após a etapa de degustação,

inexistindo quaisquer alimentos impróprios para consumo ou em desconformidade com as regras estabelecidas pelos órgãos de

fiscalização sanitária. Sítio Novo - MA, 09 de Fevereiro de 2022. REGIANE MOREIRA OLIVEIRA, PRESIDENTE

CAE, GIRLANE GOMES DE SOUSA, NUTRICIONISTA, CLEOMAN CARNEIRO DE SOUSA, FISCAL VIGILÂNCIA

SANITÁRIA.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código identificador: q8oo0zf6a8j20220210100242
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